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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ iP 01.577.844/0001-62

LEI N" 360/2020

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão, Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, no uso de suas atribuições

legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49 da Lei Orgânica

do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes - MA, às autoridades

constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E PROMUGA A

LEI MUNICIPAL N^^ 360/2020, que Dispõe sobre a antecipação dos feriados municipais dos

dias 29/06 (Dia de São Pedro - padroeiro da cidade) e dia 15/10 (Dia dos Professores), e dá

outras providências, e para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para que

nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em

loca! de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n° 360/2020, de 23 de junho
de 2020. por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei

pertencer que a cumpram e a laçam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GAliíNE i E DO PREI'EUrO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO
DO .MARANHÃO, E.M 23 DE JUNHO DE 2020.

Roct?ígLahesio pcs do Bonfim
Prefeito hminicipal

CERTIFICO que. nesta data, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo Edital de

Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta Prefeitura Municipal e

demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos seus próprios termos. São Pedro

dos Crentes/MA, em 23 de junho de 2020.

Jessione Cardoso da Silva

Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFKITURA MUNICÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ iP 01.577.844/0001-62

LEI 360, DE 23 DE jUNHO DE 2020.

antecipação dos feriadosDispõe sobre

municipais dos dias 29/06 (Dia de São

Pedro — padroeiro da cidade) e dia 15/10

(Dia dos Professores), e

providências.

dá outras

O PRI -IPEITO DE SÀO PEDRO DOS CREN1'ES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso das atribuições legais e constitucionais, faço saber em cumprimento ao disposto na
(ionstituição Estadual e nos arts. 11, inciso I e 64, inciso I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara

Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O feriado do dia 29/06/2020 (Dia de São Pedro - padroeiro da cidade),

instituído através da Lei Municipal rf 197/2009, fica antecipado somente neste ano de 2020

para o dia 25/06/2020.

Art. 2" Ü feriado do dia 15/10 (Dia dos Professores), instituído através da Lei

Municipal if 331/2018, fica antecipado somente neste ano de 2020 para o dia 26/06/2020.

Art. 3“ Esta lei somente terá efeito neste ano de 2020, retornando os feriados

municipais de que tratam os artigos T e 2°, nos anos subsequentes, às datas originalmente

estabelecidas pelas Leis Municipais n° 197/2009 e 331/2018.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da

presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se
contém. Ao Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete, a faça publicar, registrar e correr.

Redigida e lavrada na Procuradoria do Município de São Pedro dos Crentes. Publicada

no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume e no Diário Oficial, na data supra.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito de São Pedlo dos Crentes


